
 
 

 
 

                        INTRODUÇÃO 

Circular n.º 19/ 2020 
Data: 16/06/2020 

Num ano particularmente atípico, onde todos nós vimos a nossa vontade desportiva coarctada 
pelas vicissitudes globais, decidiu a ACD Porto avançar com um projecto-piloto que gostaríamos 
vingasse no futuro. Assim, no intuito de permitir que nós, columbófilos, possamos celebrar a 
Columbofilia na sua plenitude, decidimos organizar uma Jornada Columbófila que nos faça reviver, 
no mesmo dia, as vertigens dos concursos de Velocidade, a sobriedade de um concurso de Meio  
Fundo e a ansiedade de um Concurso de Fundo. 
 
As Provas realizar-se-ão todas no dia 12 de Julho de 2020, terão um regulamento próprio, serão 
efectivadas se houver inscrições mínimas e, acima de tudo, galardoarão os columbófilos com 
subsídios apetecíveis e recompensarão as coletividades encestadoras. 

  REGULAMENTO 
 

1. As provas de Ponte de Sor, Aivados e Minglanilla efectuar-se-ão todas no p.f. 12/07/20; 

2. As grades para esta jornada têm de ser requisitadas ao mesmo tempo, até ao dia 29/06; 

3. A quota por pombo é a seguinte: 
 
Ponte de Sor - € 0.50 
Aivados - € 1,00 
Minglanilla - € 1,50 
 
Limite por grade: 
Ponte de Sor – 35 pombos 
Aivados – 30 pombos 
Minglanilla – 25 pombos 

 
• 20% do valor das inscrições reverte a favor das coletividades encestadoras 

 

4. O encestamento é livre, mas para efeitos classificativos GPC Columbófilo só contam 25 
pombos em cada uma das provas de velocidade e meio-fundo e 15 para fundo; 

 
5. A ACD Porto efetuará classificações por prova e uma classificação Geral das três provas 

(melhor equipa de 2 pombos no somatório das três provas); 
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6. Serão atribuídos subsídios por mérito desportivo para fomento da columbofilia (ver tabela); 

7. As coletividades encestadoras são responsáveis por toda a logística inerente, inclusive por 
efetuar as classificações de todas as provas no programa GPC (atempadamente daremos 
instruções) e remeter os dados, via internet, para a ACDPorto; 

8. Não havendo inscrições suficientes por prova a mesma não se realizará e serão reajustados 
os subsídios (mínimo por prova – 200 Grades); 

 
9. As concentrações serão designadas de acordo com os pedidos de grades efetuados para 

cada uma das provas; 

10. As coletividades deverão respeitar o estipulado no Regulamento Desportivo Nacional em 
pontos que não estejam devidamente assinalados neste Regulamento próprio; 

11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Desportivo da ACDPorto. 
 
 
 

 GPC POMBO ÀS  GPC  
COLUBOFILO 

Classificação PONTE DE 
SOR 

AIVADOS MINGLANILLA GERAL 

1º 250 500 750 1000 

2º 150 300 500 750 

3º 100 200 300 500 

4º a 10º 50 75 100 --- 

11º a 50º 10 20 30 --- 

 
 

 
 

A Direção                   O C.Desportivo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


